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PORTARIA Nº 005, DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Três Lagoas –
TRÊS LAGOAS PREVIDÊNCIA, Dirceu Garcia de Oliveira Junior, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º  Designar o servidor SANDRO ALVES DA SILVA (matrícula nº 2013), ocupante do cargo em
comissão de CHEFE DE NÚCLEO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, para atuar
como representante  setorial  do Instituto  de Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de  Três
Lagoas – TRÊS LAGOAS PREVIDÊNCIA na Unidade Gestora de Controle Interno – UGCI – de que
trata o inciso III do artigo 3º do Decreto nº 139, de 18 de julho de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 203, de
25 de abril de 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Três Lagoas/MS, data da assinatura digital. 

Dirceu Garcia de Oliveira Junior 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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